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(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e 
Vencimento - de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012.

(Decisão nº943/2024);
TORNANDO SEM EFEITO, a Decisão nº 556/2024, publicada 

em 11/03/2024, de nomeação de RAFAEL YOSHIO TIBA, RG nº 
47838078, do cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do 
Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimen-
to - de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012.

(Decisão nº952/2024);
DE 12/04/2024
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do pará-

grafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 de 
maio de 1978:

IZAINA BEZERRA DE OLIVEIRA, RG nº 441505508, matrí-
cula nº 32252, do cargo que vem exercendo, em comissão, 
de AUXILIAR LEGISLATIVO, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o 
artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº974/2024);
NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 

Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:
ANA PAULA DA SILVA GONZALEZ, RG nº 24566959, para 

exercer, em comissão, o cargo de AUXILIAR PARLAMENTAR, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislati-
va (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de 
Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução 
nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de WILLIANS 
SOARES RODRIGUES, ficando atribuída a Gratificação de Repre-
sentação a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 
986, de 29 de dezembro de 2005, de AUXILIAR PARLAMENTAR, 
a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº975/2024);
LUCIANA HONORATO DE SOUZA, RG nº 254647789, para 

exercer, em comissão, o cargo de AUXILIAR LEGISLATIVO, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Clas-
ses e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução nº 
776/96, em vaga decorrente da exoneração de IZAINA BEZERRA 
DE OLIVEIRA, ficando atribuída a Gratificação de Representação 
a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 
de dezembro de 2005, de AUXILIAR LEGISLATIVO, a partir da 
data do seu exercício.

(Decisão nº976/2024);
RONALDO DA SILVA MOTA, RG nº 34649672X, para 

exercer, em comissão, o cargo de AUXILIAR PARLAMENTAR, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Clas-
ses e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução nº 
776/96, em vaga decorrente da exoneração de ANTONIO FLA-
VIO FERREIRA, ficando atribuída a Gratificação de Representa-
ção a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 
29 de dezembro de 2005, de AUXILIAR PARLAMENTAR, a partir 
da data do seu exercício.

(Decisão nº977/2024);
CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho – G.E.D., 

de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, de 15 
de junho de 2007, dos funcionários abaixo-relacionados, na 
seguinte conformidade:

Mat 25101, ERLON DA SILVA LOPES
(Decisão Número: 0968/2024)
Mat 31539, MARCELLE TERZI CAVALEIRO
(Decisão Número: 0970/2024)
Mat 32148, DANIELA MARISA DOS SANTOS PRATES PROCOPIO
(Decisão Número: 0972/2024)
ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho – 

G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, para os funcionários abaixo-relaciona-
dos, na seguinte conformidade:

Mat 25101, ERLON DA SILVA LOPES, GED Nível I
(Decisão Número: 0969/2024)
Mat 32380, RAPHAEL FARIA COVOLO, GED Nível I
Mat 30355, LUAN ALBERTO ANDRADE VIEIRA, GED Nível IX
Mat 31542, MANOELA HERNANDES, GED Nível VI
Mat 31539, MARCELLE TERZI CAVALEIRO, GED Nível V
Mat 31716, YGOR LUCAS GOMES DA COSTA, GED Nível IX
(Decisão Número: 0971/2024)
Mat 32148, DANIELA MARISA DOS SANTOS PRATES PRO-

COPIO, GED Nível VII
(Decisão Número: 0973/2024)
DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - 

CONTRATOS E LICITAÇÕES
DE 11/04/2024
PROCESSO DIGITAL Nº 538/2023
Interessado: Administração
Assunto: Contratação de empresa(s) especializada(s) para o 

fornecimento de mobiliários diversos com montagem, conforme 
especificações qualitativas e quantitativas discriminadas no 
Memorial Descritivo – Lote 1 - Contratada: QUICKLOG COMER-
CIO ATACADISTA E LOGISTICA LTDA. – Ratificação da decisão 
de suspensão temporária das entregas do lote 1.

O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-
BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das 
atribuições que lhe confere a Resolução ALESP nº 925/2021 e 
tendo em vista os documentos que instruem o processo, RATIFI-
CA a decisão da Divisão de Patrimônio de suspender a entrega 
dos itens do lote 1 do contrato em epígrafe inicialmente por 
21 (vinte e um) dias e, posteriormente, por 15 (quinze) dias 
adicionais, com base na justificativa apresentada pela Unidade 
Administrativa (inserida em 19/03/2024 e complementada em 
09/04/2024), que tem como objetivo, única e exclusivamente, 
zelar pela adequada guarda, conservação e movimentação do 
mobiliário adquirido no âmbito do contrato.

PROCESSO DIGITAL Nº 409/2023
Interessada: Administração
Assunto: Pregão Eletrônico nº 92/2023 – Prestação de 

serviços de engenharia para elaboração de projeto executivo e 
instalação de iluminação das fachadas, das rampas, dos halls de 
entrada, do estacionamento e demais áreas externas da Assem-
bleia Legislativa do Estado de São Paulo – ALESP, incluindo a 
praça Franco Montoro e a caixa d’água, pelo regime de emprei-
tada por preço global – Decisão de Recurso - Homologação.

O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO da ASSEM-
BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das 
atribuições conferidas pelo decisão da Mesa nº 6188/2023, 
de 29/11/2023, publicada no Diário Oficial do Estado, de 
30/11/2023, considerando o contido nos autos do Processo 
Digital nº 409/2023, que cuida do objeto em epígrafe, e cons-
tatada a observância dos ditames da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, em especial as prescrições do seu artigo 16; 
considerando os termos da Ata da Oitava Reunião Ordinária do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio Técnico referente à realização do 
Pregão Eletrônico nº 92/2023, iniciada em 29/02/2024 e encer-
rada em 02/04/2024, na Bolsa Eletrônica de Compras/SP (BEC 
- Oferta de Compra nº: 010101000012023OC00152), bem como 
os termos da Ata da Terceira Reunião Extraordinária do Prego-
eiro, de 11/04/2024; à vista da manifestação da licitante WT 
TECNOLOGIA, GESTÃO ENERGIA S/A, que expressou interesse 
na interposição de recurso administrativo contra a decisão do 
Pregoeiro, ao declarar vencedora do certame a licitante ALPER 
ENERGIA LTDA., apresentando suas razões recursais em que 
arguiu a ilegalidade da exigência de documentação técnica do 
fabricante (catálogo/folder/página eletrônica), pois não prevista 
na Lei federal nº 8.666/93, e, sendo assim, sua desclassificação 
vinculada a tal motivo deveria ser revertida, ou ser aberta a 
possibilidade de enviar novos catálogos. Em sede de contrarra-

atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o arti-
go 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, 
de ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº937/2024);
PAULO VITOR MARTINS ALBUQUERQUE, RG nº 40009674, 

para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efe-
tivo, o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro 
da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimen-
to fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorren-
te da aposentadoria de SONIA MARIA OLIVEIRA, ficando atribu-
ída a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º 
da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de 
ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº938/2024);
SERGIO GOMES AYALA FILHO, RG nº 381937501, para, 

em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de 
que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga 
decorrente da aposentadoria de SAULO DE ÁVILA MARTINS 
PINHÃO, ficando atribuída a Gratificação de Representação a 
que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de 
dezembro de 2005, de ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data 
do seu exercício.

(Decisão nº939/2024);
THAIS DE LIMA ALVES, RG nº 218416696, para, em Jornada 

Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo de 
ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
exoneração de ANA CRISTINA MARTINS DA COSTA, ficando 
atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o arti-
go 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, 
de ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº940/2024);
THAISA PIRES FAGUNDES, RG nº 002878525, para, em Jor-

nada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo 
de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
aposentadoria de VERA HELOISA BOLDRINI, ficando atribuída a 
Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei 
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ANALIS-
TA LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº941/2024);
VERA MILOS, RG nº 225385946, para, em Jornada Comple-

ta de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo de ANALISTA 
LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III - Escala 
de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 19 da Resolu-
ção Nº 878/2012, em vaga decorrente da exoneração de HEN-
RIQUE CANDIDO EVANGELISTA DA SILVA, ficando atribuída a 
Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei 
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ANALIS-
TA LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº942/2024);
TORNANDO SEM EFEITO, a Decisão nº 506/2024, publicada 

em 11/03/2024, de nomeação de TUANNE LEITE SILVA, RG nº 
24150921, do cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do 
Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimen-
to - de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012.

(Decisão nº954/2024);
TORNANDO SEM EFEITO, a Decisão nº 558/2024, publicada 

em 11/03/2024, de nomeação de THAIANE ABREU NUNES, RG 
nº 14067981, do cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimen-
to - de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012.

(Decisão nº953/2024);
TORNANDO SEM EFEITO, a Decisão nº 554/2024, publicada 

em 11/03/2024, de nomeação de RAFAEL DE CASTRO BALLARIN, 
RG nº 2862444, do cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento 
- de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012.

(Decisão nº951/2024);
TORNANDO SEM EFEITO, a Decisão nº 552/2024, publi-

cada em 11/03/2024, de nomeação de PAULA LIMA GASPAR 
RUAS, RG nº MG12438487, do cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, 
do SQC-II do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e 
Vencimento - de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012.

(Decisão nº950/2024);
TORNANDO SEM EFEITO, a Decisão nº 501/2024, publi-

cada em 11/03/2024, de nomeação de MATHEUS CLEMENTE 
COBUCCI, RG nº 38709835, do cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, 
do SQC-II do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e 
Vencimento - de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012.

(Decisão nº949/2024);
TORNANDO SEM EFEITO, a Decisão nº 549/2024, publicada 

em 11/03/2024, de nomeação de LUCAS KENJI ISHII, RG nº 
33830948, do cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do 
Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimen-
to - de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012.

(Decisão nº948/2024);
TORNANDO SEM EFEITO, a Decisão nº 497/2024, publi-

cada em 11/03/2024, de nomeação de JOAO GUILHERME 
GRANDIZOLI GOMES DOS SANTOS, RG nº 62227297, do cargo 
de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o arti-
go 19 da Resolução Nº 878/2012.

(Decisão nº947/2024);
TORNANDO SEM EFEITO, a Decisão nº 543/2024, publicada 

em 11/03/2024, de nomeação de FILIPE AUGUSTO GAVA MAR-
TINS, RG nº 33917855, do cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, 
do SQC-II do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III - Escala de Clas-
ses e Vencimento - de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 
878/2012, combinado com o artigo 69, parágrafo único, da 
Resolução nº 776/1996.

(Decisão nº946/2024);
TORNANDO SEM EFEITO, a Decisão nº 540/2024, publicada 

em 11/03/2024, de nomeação de DANILO MIKIO CUNHA, RG nº 
43962319, do cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do 
Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimen-
to - de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012.

(Decisão nº945/2024);
TORNANDO SEM EFEITO, a Decisão nº 537/2024, publicada 

em 11/03/2024, de nomeação de ANDRE SALES ARAGAO BUN-
DUKI, RG nº 39585218, do cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, 
do SQC-II do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e 
Vencimento - de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012.

(Decisão nº944/2024);
TORNANDO SEM EFEITO, a Decisão nº 536/2024, publicada 

em 11/03/2024, de nomeação de ABILIO AUGUSTO FERREIRA 
PINTO, RG nº 47861085, do cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, 
do SQC-II do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 

Muito obrigado pela presença de cada um de vocês. Toni-
nho motorista. Quem não conhece o Toninho da Tri.FM. Moto-
rista feliz. Olha a Ariane lá, está fazendo uma homenagem para 
ele. Gostaria de fazer uma homenagem a todos que estão aqui.

Fui muito feliz nos 15 anos que trabalhei na TV Tribuna, 
e só saí de lá porque vim para esse novo desafio. Um desafio 
muito doido que é a política, mas que eu estou amando. E como 
deputada...

Hoje sou deputada, mas jornalista vou ser sempre. Como 
deputada, a gente consegue fazer um pouquinho do que a gente 
fazia como jornalista, porque a gente vai atrás, conversa com as 
pessoas, vai depois cobrar, também, quem tem que cobrar.

E agora a gente tem um quê a mais, que a gente pode 
ajudar a mudar a vida das pessoas com muito trabalho, criando 
projetos de lei, aprovando ou não os projetos encaminhados a 
esta Casa pelo Governo do Estado.

Mas o que importa mesmo, gente, é isso que a gente está 
fazendo aqui. A homenagem ser feita para quem merece. E eu 
tenho certeza de que o Grupo Tribuna merece, porque eu traba-
lhei lá, eu estive lá durante 15 anos.

Então, quando eu fiz o meu discurso, que eu quis ler... mas 
quando eu escrevi ontem, na minha casa... que eu estava lá, foi 
com o coração. Porque a gente tem que falar com o coração, 
também.

Eu sei que, na política, muitas vezes é difícil você falar com 
o coração, e muitas vezes você não pode, tem que falar com a 
razão. Mas eu acho que esse quê de jornalista que a gente traz 
para esta Casa ajuda muito a fazer uma política diferente.

E é dessa forma que eu penso. Dá para fazer uma política 
diferente. De que forma? Trabalhando. Eu e a minha equipe, 
a quem eu agradeço demais, nós trabalhamos muito, todos 
os dias nesse primeiro ano de mandato, para poder ajudar a 
melhorar a vida das pessoas. Então, muito obrigada a cada uma 
das pessoas que estão aqui nesta noite.

E eu gostaria que vocês levassem para a sua mãe, Regina, 
um buquê de flores, também. É uma singela homenagem a essa 
mulher guerreira, também, que não pôde estar aqui, mas que 
eu tenho a certeza de que está aqui em pensamento com a 
gente, também.

Bom, esgotado o objeto da presente sessão, agradeço às 
autoridades, à minha equipe, aos funcionários do serviço de 
som, da taquigrafia, da fotografia, do serviço de atas, do Ceri-
monial, da Secretária Geral Parlamentar, da imprensa da Casa, 
da TV Alesp e das assessorias policiais Militar e Civil, bem como 
todos que, com as suas presenças, colaboraram para o pleno 
êxito desta solenidade.

Então, está encerrada esta solenidade.
Muito boa noite. (Palmas.)
* * *
- Encerra-se a sessão às 21 horas e 38 minutos.
* * *

 Atos Administrativos
 DECISÕES DA MESA
DE 11/04/2024
NOMEANDO, nos termos do inciso II do artigo 20 da Lei 

Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978, em virtude de 
aprovação em concurso público:

ANTONIO CARLOS PRADO RUIZ JUNIOR, RG nº 383894, 
para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efe-
tivo, o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorren-
te da exoneração de LAURA RIBAS DE OLIVEIRA PAIVA, ficando 
atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o arti-
go 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, 
de TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº931/2024);
CARLA VASCONCELOS BESSA, RG nº 442855904, para, 

em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decor-
rente da exoneração de FLAVIA KEI OSHIRO, ficando atribuída a 
Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei 
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de TÉCNI-
CO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº932/2024);
CLEITON VIRGINIO OLIVEIRA DOS SANTOS, RG nº 

322000969, para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, 
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimen-
to - de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em 
vaga decorrente da aposentadoria de MAMERTO KUS, ficando 
atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o arti-
go 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, 
de TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº933/2024);
DANIEL NOGUEIRA MENDES BRAGA, RG nº 18253183, 

para, em Jornada Comum de Trabalho, exercer, em caráter efeti-
vo, o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, combinado com o 
artigo 69, parágrafo único, da Resolução nº 776/1996, em vaga 
decorrente da aposentadoria de CELIO ANTONIO BUARQUE DE 
GUSMAO, ficando atribuída a Gratificação de Representação a 
que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de 
dezembro de 2005, de ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data 
do seu exercício.

(Decisão nº934/2024);
IGOR HENRIQUE DE SOUSA BRITO, RG nº 2668559, para, 

em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorren-
te da exoneração de HUGO FURTADO RODRIGUES, ficando atri-
buída a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 
1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de 
ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº935/2024);
LUIZ WAGNER HENRIQUE SANTANA DE SOUZA, RG nº 

393592388, para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, 
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimen-
to - de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em 
vaga decorrente da exoneração de SILVIA NEIVA LEITE, ficando 
atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o arti-
go 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, 
de TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº936/2024);
MARINA HARUMI OBA BRAGA TORRES, RG nº 2521689, 

para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efe-
tivo, o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro 
da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimen-
to fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorren-
te da exoneração de ELTON LAGROTERIA DOS SANTOS, ficando 

O Tarcísio está viajando, está no exterior, como é público e 
notório, mas me pediu para que viesse aqui cumprimentá-los, 
dar um abraço em vocês e dizer que ele reafirma o respeito e 
a consideração que ele tem por todo o grupo e pela história 
do grupo.

A você, Solange, parabéns mais uma vez. Você falou muito 
bem, como deputada e como jornalista.

Muito obrigado.
A SRA. MESTRE DE CERIMÔNIAS - ARMINDA AUGUSTO 

- Convidamos agora os membros da Mesa Diretora a virem à 
frente para receber uma placa de homenagem das mãos da 
deputada Solange Freitas e ainda flores e um vinho para a 
comemoração desta data especial.

Na placa está escrito: “A deputada estadual Solange Freitas 
homenageia o jornal ‘A Tribuna’ pelos 130 anos de história na 
Baixada Santista, um dos mais antigos periódicos impressos do 
Brasil. Sessão solene, São Paulo, 18 de março de 2024, Plenário 
Juscelino Kubitschek”. (Palmas.)

* * *
- É entregue a homenagem.
* * *
A SRA. MESTRE DE CERIMÔNIAS - ARMINDA AUGUSTO - 

Solange, esse é o símbolo da “Tribuna”, que a gente encontra 
lá na entrada do prédio. Todo mundo se depara com esse 
“tribuneiro” quando chega ao prédio. Muito bem, fotos feitas.

Peço que todos retornem à Mesa, por favor, para a gente se 
encaminhar para o final da cerimônia.

Passamos agora a palavra ao Roberto Clemente Santini, 
diretor-presidente da TV Tribuna.

O SR. ROBERTO CLEMENTE SANTINI - Boa noite a todos. 
Deputada Solange Freitas, muito obrigado por esta noite, por 
esta homenagem. Estivemos aqui com 100 anos, e estamos 
retornando hoje, com 130 anos, para mais uma homenagem. 
Muito obrigado.

E obrigado a todos os deputados que assinaram: Ao secre-
tário de estado de Justiça e Cidadania, Fábio Prieto; ao prefeito 
Rogério Santos, prefeito de Santos; ao prefeito de São Vicente, 
Kayo Amado; ao prefeito Tiago Cervantes, de Itanhaém; e às 
demais autoridades.

Senhores deputados; autoridades e amigos aqui presentes; 
caros colaboradores do Grupo Tribuna, que subiram a serra para 
participar desta importante cerimônia; minha família aqui pre-
sente; todos os amigos e autoridades: boa noite a todos.

Há mais de um século, “A Tribuna de Santos” tem sido um 
farol da informação, conhecimento e voz da Baixada Santista. 
Desde sua fundação, em 1894, este jornal tem moldado a his-
tória da região, documentando momentos curiosos, celebrando 
conquistas e desafiando injustiças.

Suas páginas carregam o peso do legado de gerações de 
jornalistas, editores, fotógrafos, colaboradores, publicitários e 
administrativos, que dedicaram suas vidas a contar as histórias 
que moldam a nossa comunidade.

“A Tribuna” não é apenas um jornal, mas uma instituição 
vital para a Baixada Santista. Através de suas páginas, gerações 
foram informadas, inspiradas e unidas.

Desde reportagens investigativas que fizeram diferença na 
vida da nossa comunidade, até a cobertura de grandes eventos 
em todos os campos do conhecimento, o jornal desempenhou 
um papel fundamental na formação da identidade coletiva da 
nossa região, e especialmente no desenvolvimento econômico 
das suas cidades.

Neste momento, é essencial reconhecer e agradecer a cada 
um que ajudou e que ajuda a construir essa história. Na esteira 
do jornal, vieram depois a rádio Tri.FM; a TV Tribuna, afiliada da 
Rede Globo; o G1 Santos e Região; e o GE, compondo hoje o 
Grupo Tribuna, com centenas de milhares de leitores, internau-
tas, ouvintes e telespectadores.

Assim como a evolução da própria sociedade, “A Tribuna” 
se alinha todos os dias as novas tecnologias. Hoje o jornal está 
no papel, sim, mas também está nas telas, nos celulares, nas 
redes sociais e onde quer que o nosso leitor esteja.

Em um universo onde a desinformação corre desenfreada, 
o papel do jornalismo sério e responsável é mais vital do que 
nunca. Queremos continuar cumprindo esse papel pelos próxi-
mos 130 anos, é isso o que sabemos e gostamos de fazer.

Em nome da minha mãe - Regina Santini - e dos meus 
irmãos, Solange Freitas, agradeço a você por este momento, 
que ficará gravado na nossa memória como mais um capítulo 
importante da nossa história.

Muito obrigado a todos. (Palmas.)
A SRA. MESTRE DE CERIMÔNIAS - ARMINDA AUGUSTO - 

Passamos agora a palavra ao Marcos Clemente Santini, diretor-
-presidente do jornal “A Tribuna”.

O SR. MARCOS CLEMENTE SANTINI - Boa noite a todos. 
Boa noite, Solange. Obrigado por esta homenagem tão bonita. 
Obrigado, secretário de estado de Justiça e Cidadania Fábio 
Prieto, obrigado pela presença; meus irmãos, Roberto, Renata e 
Flávia; prefeitos Rogério Santos, Tiago Cervantes e Kayo Amado; 
e todos os presentes.

A história de “A Tribuna” começou há exatos 130 anos, 
com o maranhense Olímpio Lima. Incentivado pelo seu melhor 
amigo, também nordestino, Manoel Tourinho, então presidente 
da Câmara Municipal de Santos, ele comprou um seminário 
chamado “A Tribuninha”. Em 26 de março de 1994, ele relança 
o periódico com um novo nome: “Tribuna do Povo”.

Com o falecimento de Olímpio Lima em 1909, o cearense 
de Arati, Manoel Nascimento Júnior, compra em um leilão o 
jornal “Tribuna do Povo”. M. Nascimento Júnior, como era 
conhecido, falece no dia 29 de maio de 1959. E quem assumiu 
a presidência foi Giusfredo Santini, meu avô, casado com Iara 
Nascimento Santini, minha avó, filha de Manoel.

Foram mais de 30 anos no comando no jornal, até o dia 
20 de novembro de 1990, quando falece Giusfredo. Quem fica 
à frente de “A Tribuna” é meu pai, Roberto Mário Nascimento 
Santini.

Por 17 anos, até a sua morte, no dia 2 de janeiro de 2007, 
meu pai comandava e ensinava os cinco filhos - Roberto, Rena-
ta, Flávia e eu, Marcos - a gerir esse jornal tão importante para 
a Baixada Santista.

Uma frase que meu pai sempre falava, e nós irmãos usa-
mos até hoje, é que “os leitores se sentem donos do jornal”. 
Isso demonstra o vínculo com quem compra ou assina o jornal 
diariamente.

Solange, em seu nome agradeço a todos os colaborado-
res aqui presentes. São gerações e gerações de profissionais 
comprometidos, desde jornalistas até funcionários das áreas 
técnicas e administrativas. A todos eles, expresso minha mais 
profunda gratidão.

Solange, adorei voltar aqui nesta Sala. Estive aqui no dia 
27 de março de 2009 para receber uma homenagem pelos 115 
anos de “A Tribuna”. Espero voltar aqui para comemorar 140 e 
150 anos.

Obrigado pela presença de todos. (Palmas.)
A SRA. MESTRE DE CERIMÔNIAS - ARMINDA AUGUSTO - 

Passamos a palavra para a deputada Solange Freitas, para que 
proceda com o encerramento desta solenidade. Vai falar daí 
mesmo, Solange?

A SRA PRESIDENTE - SOLANGE FREITAS - UNIÃO - Quero 
mais uma vez agradecer a cada pessoa que está aqui nesta 
noite. É muito importante a presença de todos, principalmente 
os funcionários do Grupo Tribuna, ou quem já passou pelo 
Grupo Tribuna.

Cristina Guedes, não é, quantos anos e hoje ainda colunis-
ta, tanto tempo a gente fazendo esse trabalho como jornalista. 
Val Tomazini, que está quietinho ali, não está causando hoje. 
Tantos os profissionais, a Nina Barbosa, o Edson, que está aqui.
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